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	SECRETARIA DE LICITAÇÃO
	(61) 3312-4787
	(61) 3312-4619

	CIRCULAR – EDITAL Nº 034/2010

	
	

	RESPONDENDO A CONSULTA FORMULADA REFERENTE AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 34/10, QUE TEM POR OBJETO ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO DA ADUTORA DO SÃO FRANCISCO (REGIÃO DE GUANAMBI), BEM COMO O APOIO À FISCALIZAÇÃO E SUPERVISÃO DAS RESPECTIVAS OBRAS, VISANDO REFORÇAR O ABASTECIMENTO DE ÁGUA DAS CIDADES DE MALHADA, IUIÚ, PALMAS DE MONTE ALTO, CANDIBA, PINDAÍ, MATINA E GUANAMBI, NO ESTADO DA BAHIA, APÓS CONSULTA À ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 01:

COM REFERÊNCIA AO ITEM 7.2.6 ALÍNEA "A" DO EDITAL (PÁG. 12), FAVOR ESCLARECER O SIGNIFICADO DO TERMO "BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA".

RESPOSTA 01:

O SUBITEM 7.2.6, ALÍNEA “A” DO EDITAL SERÁ ANALISADO CONFORME OS SUBITENS 14.3.4 AO 14.3.4.3.

PERGUNTA 02:

O EDITAL NO ITEM 11.1 PREVÊ UMA MULTA SOBRE O VALOR GLOBAL DO CONTRATO VINCULADO AO PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO. COMO O CONTRATO TEM COMO OBJETO DUAS PARTES INDEPENDENTES (A E B) COM DOIS VALORES GLOBAIS DISTINTOS E DOIS PRAZOS DIFERENTES E AINDA COM INÍCIOS DESVINCULADOS, ENTENDEMOS QUE A MULTA É CALCULADA DE FORMA INDEPENDENTE PARA CADA PARTE DO CONTRATO. É CORRETO ESSE ENTENDIMENTO?

RESPOSTA 02:

SIM. O ENTENDIMENTO ESTÁ CORRETO.

PERGUNTA 03:

COM REFERÊNCIA AO LIMITE DE 300 (TREZENTAS) FOLHAS PARA A PROPOSTA TÉCNICA PREVISTO NO ITEM 11.2.3 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, ENTENDEMOS QUE NESSA CONTAGEM NÃO ESTÃO INCLUSAS AS PÁGINAS REFERENTES AOS ITENS: "1. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, 1.1 CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS E 1.2 DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ACEITE". É CORRETO ESSE ENTENDIMENTO?

RESPOSTA 03:

SIM.

PERGUNTA 04:

AINDA COM REFERÊNCIA AO ITEM 11.2.3 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA, ENTENDEMOS QUE AS PÁGINAS EM FORMATO A4 REFEREM-SE BASICAMENTE A PÁGINAS COM TEXTO, MAS QUE CRONOGRAMAS, FLUXOGRAMAS, ORGANOGRAMA E ALGUMAS ILUSTRAÇÕES PODERÃO SER APRESENTADOS NO FORMATO A3, ESTANDO INSERIDAS NO LIMITE TOTAL DE 300 (TREZENTAS) FOLHAS (SOMATÓRIO DAS FOLHAS A4 E A3). É CORRETO ESSE ENTENDIMENTO?

RESPOSTA 04:

NÃO. VIDE ITENS 11.2.1 E 11.2.2

PERGUNTA 05:

DIFERENTEMENTE DO APRESENTADO NO QUADRO FPRO-I AONDE OS SALÁRIOS DA EQUIPE TÉCNICA FORAM AGRUPADOS POR CATEGORIA/ NÍVEL FUNCIONAL (C, P0, P1, P2, P3, T1, T2, T3, A1, A2, E A3), O QUADRO FSUP-I FOI APRESENTADO POR PROFISSÃO/ FUNÇÃO. AO SE ANALISAR DETALHADAMENTE O QUADRO FSUP-I, OBSERVA-SE QUE NÃO FORAM CONTEMPLADAS ALGUMAS PROFISSÕES/ FUNÇÕES QUE SERÃO NECESSÁRIAS PARA O EFETIVO DESEMPENHO DE TODAS AS TAREFAS LISTADAS NO ITEM 6.3 DOS TERMOS DE REFERÊNCIA. COMO O ITEM 12.5 EM SUA ALÍNEA "C" PREVÊ A DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA FINANCEIRA QUE APRESENTAR "QUANTIDADES DE SERVIÇOS NÃO COMPATÍVEIS COM O PLANO E A METODOLOGIA DOS TRABALHOS APRESENTADOS NA PROPOSTA TÉCNICA", ENTENDEMOS COMO ESSENCIAL QUE O QUADRO FSUP-I SEJA READEQUADO, MANTENDO-SE APENAS EXPLICITADAS AS FUNÇÕES DA EQUIPE CHAVE (ITEM 11.2.2 ALÍNEA "G"), AGRUPANDO AS DEMAIS FUNÇÕES POR CATEGORIA/NÍVEL (T0, T1, T2 E T3) SEM ALTERAÇÃO DOS QUANTITATIVOS TOTAIS E CONSEQUENTEMENTE SEM ALTERAÇÃO DO VALOR ORÇADO PELA CODEVASF.  CABERIA À LICITANTE FAZER A DISTRIBUIÇÃO DAS FUNÇÕES DE ACORDO COM A SUA PROPOSTA TÉCNICA. CASO CONTRÁRIO FICA INVIÁVEL O DETALHAMENTO DO PLANO DE TRABALHO DE FORMA COERENTE COM O ESCOPO SOLICITADO. DA MESMA FORMA, SERIA O AGRUPAMENTO NO QUADRO FSUP-IV - MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO.  FAVOR CONFIRMAR ESSA READEQUAÇÃO DESSES QUADROS.

RESPOSTA 05:

A – CONSIDERAR AS ALTERAÇÕES CONSTANTES NO FORMULÁRIO FSUP – I, ANEXO.

B – O FORMULÁRIO FSUP –IV ESTÁ MANTIDO, CONFORME PUBLICADO.

PERGUNTA 06:

OBSERVAMOS ALGUMAS CITAÇÕES AO LONGO DO TEXTO DO EDITAL E TR QUE SÃO APLICÁVEIS A PROJETOS DE IRRIGAÇÃO, QUE ENTENDEMOS QUE AO APRESENTAR A PROPOSTA, CADA LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR OS DEVIDOS AJUSTES NA REDAÇÃO DE FORMA COMPATÍVEL COM O ESCOPO EFETIVO DOS SERVIÇOS.

RESPOSTA 06: SIM. ENTENDIMENTO CORRETO.

PERGUNTA 07:

COM REFERÊNCIA À QUANTIDADE DE ATESTADOS (ITEM 11.2.2 ALÍNEAS F E G DO TR), ENTENDEMOS QUE CASO UM MESMO TRABALHO ESTEJA APRESENTADO EM MAIS DE UM ATESTADO, SERÃO CONSIDERADOS PARA A CONTAGEM, COMO UM ÚNICO ATESTADO. ESSA PERGUNTA DECORRE DO FATO DE ALGUNS CLIENTES, APRESENTAM MUITAS VEZES UM ATESTADO RESUMIDO E OUTRO COM MAIS DETALHES COMPLEMENTANDO AS INFORMAÇÕES E CARACTERÍSTICAS DO ESCOPO DESENVOLVIDO. É CORRETO ESSE ENTENDIMENTO?

RESPOSTA 07: SIM

COMUNICAMOS AINDA, QUE COM REFERÊNCIA AO SUBITEM 14.10 DO EDITAL AS LICITANTES DEVERÃO OBSERVAR OS PREÇOS UNITÁRIOS CONSTANTES DAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DO ANEXO IV DO MESMO.

LUCIANA MOTA COELHO

CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÃO
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